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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 308, DE 17 DE OUTUBRO DE 2011
CONCURSO PÚBLICO

De ordem do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Paraná - UFPR, em cumprimento à
decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública nº 2008.70.00.008136-00 e de acordo com o
Decreto nº 6944 de 21 de agosto de 2009 , a Portaria do Ministério da Educação nº 243 de 03 de março
de 2011, publicada no D.O.U de 04 de março de 2011 e a Portaria do Ministério da Educação nº 273
, de 05 de agosto de 2011, publicada no D.O.U de 08 de agosto de 2011, torno público que estarão
abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de cargos da carreira de Técnico-Ad-
ministrativo, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Federais, nas vagas conforme quadro
do item 2, nos termos do presente Edital, de acordo com a Lei nº 8.112/90 e Processo nº 23075.
1 0 1 9 2 4 / 2 0 11 - 1 5 .

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido por este edital e executado pelo Núcleo de Concursos e pela

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná.
1.2 O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento nos quadros da Uni-

versidade Federal do Paraná, sendo 02 (duas) vagas para o cargo de Auxiliar de Nutrição e Dietética, de
Nível de Classificação B, para lotação no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, no
município de Curitiba.

2 DA ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS, VAGAS E OUTROS DADOS
2.1 O cargo e o número de vagas são os seguintes:

C a rg o Código Nível de classificação Nº de vagas ge-
ral

Nº de vagas concorrência
geral

Nº de vagas portado-
res de deficiência

Auxiliar de Nutrição e
Dietética

301 B 02 02 00

2.2 Os cargos, a escolaridade exigida e a carga horária semanal são os seguintes:

C a rg o Escolaridade Exigida* Carga horária semanal
Auxiliar de Nutrição e Dietética Fundamental incompleto com experiência

de 12 meses
40 horas

* A escolaridade exigida foi definida conforme Lei 11.091, de 12/01/2005, que dispõe sobre a
estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico - Administrativos em Educação, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação e dá outras providências.

2.3 A remuneração inicial para os cargos de Nível de Classificação B é de R$ 1.234,73 ( mil,
duzentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos).

2.4 Os conteúdos programáticos do presente Concurso estarão disponibilizados a partir do início
das inscrições nos endereços eletrônicos www.nc.ufpr.br e www.progepe.ufpr.br e, deverão ser con-
siderados parte integrante deste edital.

2.5 No momento da investidura no cargo, o candidato deverá estar inteiramente quite com as
demais exigências legais do órgão fiscalizador, relacionadas às habilitações para o exercício do cargo.

2.6 A não apresentação da documentação citada no item 2.5, implicará no impedimento de
posse do candidato aprovado.

2.7 Para a comprovação da experiência requerida para o cargo, o candidato deverá atender uma
das seguintes condições:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte de identificação
do candidato e do registro do empregador (com início e fim, se for o caso), acrescida de declaração do
empregador que informe o período e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas pertinentes ao cargo, se realizado na área privada;

b) Declaração de Tempo de Serviço que informe o período (com início e fim, se for o caso) e
a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas pertinentes ao cargo, se
realizada na área pública;

c) contrato de prestação de serviço e recibo de pagamento autônomo (RPA), com comprovação
de recolhimento de impostos junto ao órgão municipal, estadual ou federal (mês a mês do período
citado), acrescido de declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso)
e a espécie do serviço realizado pertinente ao cargo, no caso de serviço prestado como autônomo.

2.8 Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio curricular, de
monitoria, de bolsa de estudo, prestação de serviço como voluntário ou de qualquer outro tipo de
estágio.

3 DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas portadoras de deficiências, amparadas pelo art. 37, inciso VIII, da Constituição

Federal, pelo art. 5º da Lei n° 8.112/90, pelo Decreto n° 3.298, de 20/12/99 e pelo Decreto 5.296, de
02/12/2004, fica reservado o percentual mínimo de 5% e o máximo de 20% das vagas previstas para os
c a rg o s .

3.1.1 Considerando o percentual citado no item 3.1, não se aplica a reserva de vaga às pessoas
portadoras de deficiências, tendo em vista que o número de vagas abertas para o cargo, de acordo com
o item 2.1, é menor que 05 (cinco) vagas.

4 DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS
Os requisitos para a investidura nos cargos a que se refere o presente Concurso são os

seguintes:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de nacionalidade portuguesa, estar

amparado pelo parágrafo 1o do art. 12 da Constituição Federal. Nos casos de estrangeiros é obrigatória
a apresentação de visto permanente ou visto temporário item V;

b) atender às exigências do art. 5º da Lei nº 8.112/90, a saber:
I - a nacionalidade brasileira ou nos casos de estrangeiros, apresentar o visto permanente ou

visto temporário item V;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais, nos casos dos candidatos brasileiros;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos.
c) comprovar experiência profissional;
d) possuir aptidão física e mental para o cargo pretendido, atestada através de avaliação clínica

médico-ocupacional e laboratorial, realizada pelo Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da Uni-
versidade Federal do Paraná, sendo a rotina básica complementada por exames clínicos e laboratoriais
especializados, sempre que necessário;

e) não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com a investidura
em Cargo Público Federal prevista no art.137, parágrafo único da Lei nº 8.112/90, bem como não ter
sido penalizado nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente, comprovados através de
certidões expedidas pelos órgãos competentes:

I - responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da
União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho
de Contas de Município;

II - punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por
ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública,
capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de
16/06/1986 e na Lei nº 8.429, de 02/06/1992.

5 DA INSCRIÇÃO
5.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá estar certo de

poder satisfazer os requisitos de escolaridade (item 2) e aqueles indispensáveis à investidura no cargo,
especificados no item 4 deste Edital.

5.2 A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, via Internet, no período entre os dias 18 de
outubro até as 16h00min do dia 11 de novembro de 2011, mediante o preenchimento do formulário de
inscrição nos sites www.nc.ufpr.br e www.progepe.ufpr.br .

5.3 O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 31,00 (trinta e um reais) poderá ser feito
até o dia 11 de novembro de 2011, mediante uso da GRU simples gerada no ato da inscrição.

O candidato deve guardar o comprovante de pagamento para a eventual comprovação junto ao
Núcleo de Concursos.

5.3.1 O pagamento da taxa de inscrição deve ser feito, exclusivamente, no Banco do Brasil
S.A.

5.4 A inscrição, somente, será confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa
ou após a homologação da isenção desta taxa.

5.5 O simples agendamento do pagamento no banco não é suficiente para efetivação da
inscrição.

5.6 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que comprove não poder
arcar com tal ônus junto ao Núcleo de Concursos, mediante apresentação do Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, conforme Decreto 6.593 de 02/10/08.

5.6.1 O pedido de isenção deverá ser solicitado no período compreendido entre os dias 18 de
outubro até as 16h00min do dia 25 de outubro de 2011, através de formulário específico, que estará
disponibilizado no site www.nc.ufpr.br.

5.6.2 Para solicitar a isenção, o candidato deverá primeiramente preencher o formulário de
inscrição.

5.6.3 No formulário do pedido de isenção deverá ser informado o Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e o número do protocolo de inscrição.

5.6.4 Não serão aceitos pedidos de isenção após a data especificada no subitem 5.6.1.
5.6.5 No caso de mais de uma solicitação de isenção, será considerada apenas a última.
5.6.6 A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no site

www.nc.ufpr.br a partir do dia 31 de outubro de 2011.
5.6.7 O candidato que não tiver aprovado o respectivo pedido de isenção da taxa deverá

consolidar sua inscrição, efetuando o pagamento da GRU simples até o dia 11 de novembro de 2011.
5.7 O candidato que não tiver seu pedido de isenção aprovado e que não efetuar o pagamento

da taxa de inscrição, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, automaticamente, estará excluído
do concurso.

5.8 Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos contemplados com
isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no Concurso a que se refere este
Edital.

5.9 A partir de 24 de outubro de 2011, o candidato poderá verificar, nos sites w w w. n c . u f p r. b r
e www.progepe.ufpr.br, no link específico do presente Concurso, a confirmação do recebimento de sua
inscrição.

5.9.1 Em caso de algum problema, o candidato deve entrar em contato com a Secretaria do
Núcleo de Concursos, pessoalmente ou pelo telefone (0XX41) 3313-8800, Central de Atendimento ao
Candidato - NC, das 8h00min às 18h00min.

5.10 O comprovante de ensalamento estará disponível no site www.nc.ufpr.br a partir do dia 28
de novembro de 2011. O candidato deverá imprimir o comprovante de ensalamento e, obrigatoriamente,
apresentá-lo para o ingresso na sala de provas.

5.11 O candidato portador de necessidade especial ou que necessite de atendimento diferenciado
para a realização da prova deverá encaminhar ao Núcleo de Concursos o atestado médico e o formulário
próprio, gerados no momento da inscrição.

5.11.1 O atestado médico e o formulário devem ser entregues, pessoalmente ou enviados pelo
correio via sedex, durante o período de inscrição, no seguinte endereço:

Núcleo de Concursos da UFPR
Campus I (Agrárias)
Rua dos Funcionários, 1540
CEP 80035-050 Juvevê Curitiba-PR
Citando no envelope:
Assunto: Concurso Público PROGEPE - Edital 308/2011 - atestado médico
5.11.2 O atestado médico deve ser assinado por um médico da área e deverá conter a descrição

da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Deve ainda
conter o nome, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. Caso o candidato não necessite de
condições especiais para a realização da prova, será gerado apenas o atestado médico no momento da
inscrição, o qual deverá ser entregue no endereço e no período mencionado no item 5.11.1 deste
edital.

5.11.3 O atendimento às condições diferenciadas solicitadas ficará sujeito à análise e ra-
zoabilidade do pedido.

5.12 Não será concedido atendimento especial a candidatos que não efetuarem o comunicado ao
Núcleo de Concursos.

5.13 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um único cargo. Não será aceito qualquer
pedido de alteração de cargo para o qual o candidato se inscreveu.

5.14 Caso o candidato faça mais de uma inscrição, será considerada apenas a última.
5.15 Ao se inscrever, o candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas no

formulário de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento.
5.16 Não serão devolvidos valores referentes à taxa de inscrição, devido às características do

Concurso.
5.17 Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste Edital,

não podendo delas alegar desconhecimento.
6 DAS PROVAS
6.1 O Concurso consistirá de uma única prova de caráter eliminatório e classificatório.
6.1.1 A prova será composta de 40 questões objetivas, abrangendo os conteúdos de Português

(10 questões), Matemática (05 questões), Legislação (05 questões), Conhecimentos específicos (20
questões). Cada uma das questões valerá 0,25 pontos, totalizando a prova 10 pontos.

7 DAS NORMAS E DOS PROCEDIMENTOS DAS PROVAS
7.1 As provas serão realizadas no dia 04 de dezembro de 2011, com início às 08h30min e

duração de quatro horas, no município de Curitiba / PR.
7.2 As portas de acesso aos prédios, onde serão realizadas as provas, serão fechadas às 8h00min

(oito horas). Os relógios da Comissão Organizadora do Concurso Público serão acertados pelo horário
oficial de Brasília, de acordo com o Observatório Nacional, disponível no serviço telefônico 130.

7.2.1 A critério do Núcleo de Concursos / UFPR poderá ser prorrogado o horário de fechamento
das portas de acesso de um ou mais locais onde serão realizadas as provas, em razão de fatores
externos.

7.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
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